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SÚMULA STJ Nº 618 

 
A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA APLICA-SE ÀS AÇÕES DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 623 
 

AS OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS POSSUEM NATUREZA PROPTER REM, SENDO ADMISSÍVEL COBRÁ-LAS DO 
PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR ATUAL E/OU DOS ANTERIORES, À ESCOLHA DO CREDOR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 629 
 
 
QUANTO AO DANO AMBIENTAL, É ADMITIDA A CONDENAÇÃO DO RÉU À OBRIGAÇÃO DE FAZER OU À 
DE NÃO FAZER CUMULADA COM A DE INDENIZAR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br   
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